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PODER LEGISLPCIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

,, ~ PALÁCIO BDRGES DE MEDEIROS
OFÍCIC EXECUTIVO N~ ~ / /2025/DLEG

Uruguatana, 4 ce ‘evereiro de 2025.

A Sua E~ceIência o Senhor
Carlos A berto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica protocolo para SMS

Senhor Prefeto,

1. Ao cumprimentá-lo cordiainiente, serÁmo-nos do presente para, em atenção à
Indicação n2 007, da Vereadora LiHan Lecpoldina da Rosa Cut’~ zrotocoiczaca nesta Casa sob o
n2 0064/2025/LEC e aprovada pelo 2lenário, hdicar a Vossa EAcdência que sejam
acrescentados aos protoco os da Secretaria de Saúde do Muncíp o a incI~são na compra de
materiais ambulatoriais, insumos e meokamentos específicos de curatins para pacientes
diabétios, para a a~Iicação e procedimentos em todas as ESF’s.
2. Justifica-se a presente tenco em vista a grande qianticade oe pacientes que
necessitam desse tipo de tratamento, o qual visa amenizar as situações de agravamento no
estado oe saúde dos pacientes.

Atenciosamente,

‘ver. ADEN 1L20 DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício


